[image: image1.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE

Rosario Oeste

Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rosario Oeste

GOVERNO DE TODOS




[image: image1.jpg]

LEI nº. 1.270/2012,
de 12 de Janeiro de 2012.

“Dispõe sobre a Abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE - MT, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Artigo 1º - Abre o crédito adicional suplementar no orçamento no valor de R$ 16.011,32 (dezesseis mil e onze reais e trinta e dois centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

01.001.01.031.0013.2002-31901100..... R$ 16.011,32 – Câmara M. Rosário Oeste.
Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo, serão utilizados os recursos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias, com base no art. 43§ 1.º inciso II da Lei 4.320/64.
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
08.01 – MANUTENÇÃO DE ENCARGOS COM O transporte

08.001.04.105.0122.2.076-33.90.30.00.00.......................................................R$ 16.011,32

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 01 de Dezembro de 2011, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste/MT, 03 de Janeiro de 2012.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAÚJO
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